
PR E F E 1 TU R A M U N 1C1 P A L DE SANTA LUZ 1 A 

LEI I'Tº 4_3-8 

Dis1)õe sÔbre auxílio ao Ginásio Estadual 
Geraldo TeixeÍl':a ela Ccs ta, 

"\. Câmare Hurücipal de Santa Luzia decre

ta e et1 s2.11cio110 ét segl1ii1te lei: 

l~1·.1cigo lQ - Fica o Poder z~,~ectlti 'lO al1·1corizado a 

co11ceder·, l1es te eJre1·cício ao Gir1ásj.o Estac1ltal Ger·aldo Teixei 

:ba ela Costa'.i d.esta C!iclac1e, u111 atL"'{Ílio ele i1TC1"(;~ 500,00 (ql1irl11_ê1 

tos cruzeiros novos), destinado à Biblioteca do reffericlo Gi-
, . 

11ELSJ.O., 

Artigo 2Q - Para 2.tencler 2s desnesas a que se re - - -
fer·e o artigo lº, fica- Etberto o cr·écli to esriecie.l ele fTC1"~~ º .. ., 

500 100 (c!uinhentos cruzeiros novos)º 

..t~l"'tigo 3º - Revo-ga.111-se as disposições en1 co11t~rá

rio, entrancl.o esta lei en1 vigor i1a cta·ta ele SUét l)Ublicação. 

PI•efei i:t11~a I·í1u1ici1Jal de 1Sar1te. L11z.ia, 3 ele j uwlho 

/,-7 ~' c'4,cvêdo ~~<-d<:-<--r7 
de 1967. 

,;,micipal 

~ 


